
CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

DECRETO Nº25, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 

Decreta recesso funcional! nas repartições 

públicas da Câmara Municipal e dá outras 

providências. 

MARCELO JOÃO BARILI, Presidente da Câmara Municipal de Salgado Filho, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Decretado Recesso nas Repartições Públicas da Câmara Municipal, 

no dia 20 de novembro de 2025 (quinta - feira), em menção ao Feriado Nacional do Dia 

da Consciência Negra e 21 de novembro de 2025 (sexta-feira) recesso. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, em 18 de novembro de 

2025. 
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Marcelo João Barili 
Presidente da Câmara Municipal Salgado Filho-PR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

DECRETO Nº25, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 
Decreta recesso funcional nas repartições 
públicas da Câmara Munfcipal e dá outras 
providências. 

MARCELO JOÃO BARILI, Presidente da Câmara Municípal de Salgado Filho, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições tegais que the são conferidas por Lei. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Decretado Recesso nas Repartições Públicas da Câmara Municípal, 

CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

EXTRATO DE DIARIA/INDENIZAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO E/OU TRANSPORTE/ 
DESPESAS COM PASSAGENS TERRESTRES E AÉREAS 

Nº36/2025 

NOME CLEBER DIEGO TOIGO [FLINÇÃO SERVIDOR 

DESTINO FRANCISCO BELTRÃO - PR 
no dia 20 de novembro de 2025 (quínta - feira), em menção ao Feriado do Dia 
da Consciência Negra e 21 de novembro de 2025 (sexta-feira) recesso. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipat de Salgado Filho, Estado do Paraná, em 18 de novembro de 
2025. 

Marcelo João Barill 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LÚCIA 
DECRETO 318/2025 
De 19 de novembro de 2025 

Sumula: Autoriza o Chefe do poder executivo municipal a abrir 
um erédito de p excesso no 
Vigente no valor R$ 400.721.20 (Quatrocentos Mil. Setecentos 
e Vinte e Um Reais e Vinte Centavos) e dá outras providências 

O Prefeito do nunicípio de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas amibuições legais e de acordo 
coma Lei 1208/2024 de 14/11/2024. 

DECRETO 
Art.1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir um Crédito suplementar. no. 
Vigente, no valor de RS 400.721,20 (Quatrocentos Mil Setecentos e Vinte e Um Reais e Vinte Centavos) na 

SOLICITAÇÃO CONCEDIDA 

( ) SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS 

( X) SOLICITAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO E/OU TRANSPORTE 

( ) SOLICITAÇÃO DE DESPESAS COM PASSAGENS TERRESTRES OU AÉREAS 

: — Tó Servidor participou em um evento na cidade de Francisco Beltrão, onde foi realizada 

contempladas na edição 
Campanha Tributo à Cidadania 2026. Essa iniciativa possibilita 

que parte do Imposto de Renda devido pelos contribuintes permaneça no 
revertendo-se em benefício social. Dessa forma, é possível transformar realídades sem 

; mmucumadkhulpvlwdsmhpnkiw o cidadão ou empresa 
forialecs drvamenos. ders ersinzações, hrgestando postivamene » Yide de 

jançãs, adolescentes é pessoas fdoses. A campanha opera por melo da destinação de 
cxdulmmwmmkuelxoumnmwewwmw 
Lâ:?mwaosrmmmbaauuednmm(mnhm 
(FMO). 

Tnfanil - FUNDEE. 

12/11/2005 
IDEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO. 

do Eusino Fundamental - FUNDEB, 100 DIÁRIAS/R$ 
[MENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - FESSOAL CIVIL 
jo1040-Truusferências do FUNDES - C ção da União - VARK. XEA * : CCONTRIBUIÇÕES FATRONAIS. ALIMENTAÇÃO: R$ 60,00/TRANSPORTE: R$ 90,00 
10101-Frmndeb 60% [xo060,00, | 
tano o Ensino de o Infau CMELCRECHE R$ 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS. 
foToL-Fundeb 60% 666576 1 1550 

[12 3650006 3031 ftamitenção do Ensino de Ex 
[23.50 460000 — JAUXILIO-ALIMENTAÇÃO. 
1720 N1 01-Fundeb 60% 600,00 

BUBTOTAL 142775 
b ETARIA DE SAUDE, 
fos 507 |EUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
102440007 3069  fações do 
|190.11.00.00 — VE 

de Agentes Comunitários 
(OS E VANTAGENS FIXAS - FESSOAL CIVIL 

frso fo105 -V encunento dos apeutes counumtários de saúcie « dos agentes e conibeie ds endrudas. [52 00000 
|11.96 T300,00 — JCONTRIBUIÇÕES PATRONAIS. 
[2800 fo108T-Vencimento dos agentes comuritárics de wuide e dos aperies de combaie s enderuias 5.000,00, 
[10.301.0007 2070 [Atividade de Assistência Médica e Sanítária. 
STDA S DEstãAas VARIVES S ESSGRITIE 
>o21 ira da Utião T ESA 

[ee piso miaici pera RORUICNAS da enfermem 
[10-301.0007 3076 (Ações do Programa Sande da Família - PSF. 
[as0.1600.00 — DUTRASDESTESAS vm 1: e PRSSOAEITE, 
EE D S STSA 

foe to telriie pors u da ta 
[[030Z 0007 208] JAtividades da UBS 
[1.1.90.16,00,00, — JOUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS . PESSOAL CEVIL, 
fs621 io ica da Uiho, D c E 

3isos salariais ionais da enfermagem 
[0:305.0007 2084 da Viglância Sanitária 
[e190.16.00,00 — JOUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - FESSOAL CIVIL 
E K da União . E TSS 

Jãos pisos salariais para. d 
[oS032.0007 2085 fatvidades de 
|[2:3.90.39.00.00 — JOUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - FESSOA JURÍDICA. 
fr66s foo397-EMENDA PARL, FLAVIO ARNS- INCRE. TEMP. ADCUSTEIODOS — |1.500,00 

SERVICOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAUDE 
ss T HOFFMANN-INC TEMP. AG |1500700 I9S-EMENDA PARLAMENTAR-GLEIS! 

SUSTEIO DOS SERV. DE ATENCAO PRIMARIA À SAUDE PARA. 

[16:501.0007 3070 ÉMMJ-WW MeiTe EE 
3.90.39.00.00, — JOUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSÕA JURÍDICA, 

Boss |o0399-EMENDA PARLAMENTAR-LEANDRE - INC. TEMP. AOCUST DOS [50,000,00, 
(V. DE ATENCAO PRIMARIA À SAUDE PARA CUMP. DE METAS 

153030007 208T fatividades da UBS. 
|3390390000 — JOUTROS SERVIÇOS DE LERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
s66s foosss-EMENDA PARLAMENTAR-LEANDRE - INC. TEMP AOCUST.DOS 70000000 

IV. DE ATENCAO PRIMARIA A SAUDE PARA CUMP. DE METAS 
102830007 2065 do Programa de Agentes Comusitários 
5350160000 — [AUNILIO-ALIMENTAÇÃO 
Psso fo1os -V encumento dos nuentes comunltários de suide e dos agentes de cormbate ds endemias |[3 000,00, 

iUBTOTAL 
IToTAL 

A E Pam esbermra do crédito aberio em confommidade com o AMIgo Anierior, ferão núlizados 
em anexo e sta Lei, de do Exces 

Dnciso Hl do Ardigo 43 da Lel Fedem] 4.520/04. 

(CIAS DE RECURSOS DO TUNDO DE MANUTENÇ: 
VIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA É DE CALORIZAÇÃO DOS | 

'AÇÃO - FUNDEB - PRINCIPAL 
SO CUST. DOS SERY, [150.000,00 

[EEBAH 
|63.000.00 

a 293,97, 
IroTAL fao0 72130 

A 3 - Esta Lei entra em vigor a parur da sun publicação, revogedas as disposições em contário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 19 de novembro de 2025 

SILVANO TORTELLI 
Prefeito Municipal 

BEBA PÉLO MENOS 2L DE ÃGUA 
'ronos OS DIAS. 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 

CÂMARA MUNICIPAL 
DECRETO Nº25, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 

DECRETO Nº25, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 

Decreta recesso funcional nas repartições 
públicas da Câmara Municipal e dá outras 
providências. 

MARCELO JOÃO BARILI, Presidente da Câmara 
Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 
Art, 1º - Fica Decretado Recesso nas Repartições Públicas da 
Câmara Municipal, no dia 20 de novembro de 2025 (quinta - 
feira), em menção ao Feriado Nacional do Dia da Consciência 
Negra e 21 de novembro de 2025 (sexta-feira) recesso. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, 

Câmara Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, em 18 
de novembro de 2025. 

MARCELO JOÃO BARILI 
Presidente da Câmara Municipal Salgado Filho-PR 

Publicado por: 
Carla Luciane Barcarol 

Código Identificador:2468D7A2 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 21/11/2025. Edição 3411 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/


